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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 204, DE 31 DE JULHO DE 2023 

 

Promove as alterações na Estrutura 

Administrativa do Poder Executivo 

Municipal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e a Lei nº 4.520, de 09 

de março de 2023, 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Este decreto define a alterações nos Anexos III e IV da Lei Municipal nº 4.520/2023. 

Art. 2º. As alterações previstas neste Decreto se convolam em remanejamento, não 

resultando em aumento no montante de despesas originariamente fixado. 

Art. 3º. Os novos quadros descritivos – Anexos III e IV seguem em apenso ao presente Decreto. 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

dia 01 de julho de 2023.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 31 (trinta e um) dias do mês de julho 

de 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 
DIEGO VAZ SORGATTO 

PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 
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